LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº. 19/2011
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a conceder isenção de pagamento de Taxa de Serviços Urbanos, na forma que menciona, ao Instituto Nacional de Seguro Social- INSS.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprovou, e eu, Geraldo Gomes de Souza, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder isenção de pagamento de Taxa de Serviços Urbanos ao Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, no imóvel localizado na Rua Oldemar Guimarães, s/n, nesta cidade, conforme consta no Cartório de Registro de Imóvel, R-1 da Matrícula nº 5.872 – (Livro “2” – fl. 6.600).

§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo refere-se apenas a Taxa de Coleta de Lixo, prevista no art. 85, da Lei Municipal nº 1.328/2006, que Dispõe sobre a consolidação da Legislação Tributária do Município de Lima Duarte-MG e dá outras providências.

§ 2º A isenção da Taxa prevista no § 1º será concedida pelo período de 10 (dez) anos, contados a partir da data do registro do imóvel no Cartório de Imóvel da Comarca de Lima Duarte-MG

Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte-MG, 14 de setembro de 2011.

Geraldo Gomes de Souza                                         Darllan Deyves Pereira Lage

 Prefeito Municipal                                      Secretário Municipal de Administração
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